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I
Requeiro a mesa, satisfeitas as formalidades regi entais para que s ja

o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO UNICIPAL, para que o

mesmo após consulta com o setor competente, envie esta Casa de Leis as

A) Porque até o presente momento não f i instalado o Portal

Transparência Brasil no site de nosso munlcí

REQUERIMENTO N° 129/ 2015

JUSTIFICATIVA

Para garantir a gestão correta de recursos públicos, o Estado brasileiro

dispõe do Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção. Esta

entidade tem a finalidade de sugerir e debater medidas de aperfeiçoamento

dos métodos e sistemas de controle e incremento da transparência na gestão

da administração pública.

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme

art. 227, § 1.° do Regime Interno desta Casa de Leis.
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